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Juliano Marcos nte de Souza
Diretor P ente

GOVETXO DO CSTADO

o rNsrITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. r.ro uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
erpede a nresente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: CEMOPAR - Cerâmica Moderna de Parintins lndústria e Comércio
Ltda.

Estr licença é compostr de 14 restrições c/ou cotrdições conststrt€s tro vcrso, cujo nío
cumprimento/rtendim€nto sujeltrú r sue invalidrçlo e/ou rs pcnrlidrdes previstas em normrs.
Est{ licençs não comprovr trem substitui o docum€trto de propri€drde, de posse ou dc domílio do
imóvcl.
Estr licençr deve permrneceÍ nr locslizrçlo dg stiyidrdc e €xpostr dc forms visível (fre[te e verso).
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Rosa Marie

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

liveira Geissler
Técnicat) to

gabinête@ipâam.am. gov.br
F one:(921 2123-67 21 I 21 2347 3'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 007189-21

ENDEREÇo PARA coRREspoNDÊN-crA: Rua Luís Gonzaga, no 449, Santa Clara, Zona de
Expansão Urbana, Parintins-AM.

CNPJ/CPF: 04.015.210/0001-04 INscRrÇÃo Esrrnu,u: 04.í68.639-0

Fono: (92) 3533-1465 Fnx:

REGTSTRoNoIPAAM: 1016.0204 PRocEssoNe:0385/88

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Minerais nâo Metálicos

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Luís Gonzaga, no 449, Santa Clara, Zona de
Expansão Urbana, Parintins-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de material cerâmico (tijolos).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Médio Ponrr:Médio

Pnlzo or vlr-TDADE DESTA LtcnxÇl: 02 ANos.

Ate ncáo:



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' OO7I89-21

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, dal-ei no.3.785 de 24 de julho de 2012.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
2012.

3. A presente Licença estri sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo n". 0385/88.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Movimentar, aÍÍnazenaÍ e transportar matéria prima (resíduo e lenha), somente via
Sistema DOF (Documento de Origem Florestal).

8. Manter registro $a utilização de biomassa como fonte de calor,
9. Fica terminantemente proibida a *ilização de outra fonte de energia nos fornos que não

sejam as descritas no Cadastro da Atividade.
10. Segregar, acondicionar, aftnazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada

aos resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

I l. Apresentar anualmente a este IPAAM, relatório de emissões atmosfericas, quando da
solicitação da renovação da Licença de Operação, contendo a caracterização e
quantificação dos poluentes, gerados no proccsso produtivo do empreendimento, de
acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n" 382/06.

12. Apresentar na vigência da L.O, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico
Federal - CTF, atualizado.

13. Apresentar semestralmente relatórios de controle de materiais refugo de madeira e

seÍragem (volume) usado para queim4 oriundo de outros Municípios.
14. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da ç.enovação da Licença de Operação,

Cadastro de Atividade atualizado (modelo IPAAM).


